TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2024 – CODANORTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024
[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, com sede administrativa neste Município, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.457.127/0001-19, com sede na Av. Santos Dumont nº 1883, Lauro de Freitas/BA, neste ato representada por sua representante legal Camile Vianna Freitas, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento:
· Nos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, que autorizam alterações contratuais para melhor adequação técnica do objeto;
· No Contrato Administrativo nº 16/2026;
· No Parecer Jurídico nº 04/2026, que opinou pela viabilidade da alteração do objeto sem prejuízo à Administração Pública;
· Na justificativa técnica da Secretaria Municipal de Saúde, que atesta a vantajosidade da alteração;
· E no interesse público na melhoria das características do bem adquirido.
A alteração decorre da necessidade de adequação técnica do objeto contratado, mantendo-se a finalidade original da contratação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO ADITIVO
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar parcialmente a descrição técnica do veículo constante da Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 16/2026, adequando o objeto às características atualizadas do veículo disponibilizado pela fabricante.
A alteração não implica aumento de valor contratual, mantendo-se integralmente o preço originalmente pactuado.
CLAUSULA TERCEIRA – DA NOVA DESCRIÇÃO DO VEÍCULO
Passa a vigorar a seguinte descrição técnica do objeto contratual:
Aquisição de 01 (um) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN PASSAGEIRO COM ACESSIBILIDADE, novo, 0 km, destinado ao transporte sanitário de pacientes e equipes da Secretaria Municipal de Saúde.
Marca/Modelo: Renault Master L2H2
Ano/Modelo: 2026/2026
Combustível: Diesel
Capacidade de transporte:
· Até 15 passageiros sentados + 01 motoristas, totalizando 16 ocupantes, com acesso facilitado por porta lateral deslizante. 
Características técnicas principais:
· Motor diesel com potência mínima de 135 CV
· Tração 4x2
· Transmissão manual
· Direção hidráulica ou eletro-hidráulica
· Freios ABS com assistência de frenagem de emergência (AFU)
· Airbags frontais
· Sistema eletrônico de estabilidade ESP
· Controle adaptativo de carga LAC
· Assistente de partida em rampa HSA
· Sistema de mitigação de capotamento ROM
· Sistema estabilizador de vento lateral SWA
· Controle de tração TCS
· Cintos de segurança individuais de três pontos
· Porta lateral deslizante
· Portas traseiras com ampla abertura
· Rodas de aço aro 16”
· Computador de bordo com indicador de temperatura do motor
· Vidros elétricos dianteiros
· Travas elétricas
· Retrovisores com regulagem elétrica
· Iluminação interna para passageiros
· Ar-condicionado dianteiro e traseiro, proporcionando conforto para todos os ocupantes. 
Equipamentos adicionais:
· Sistema multimídia com tela de aproximadamente 7 polegadas com espelhamento de smartphone
· Câmera de ré
· Sensores de estacionamento
· Controlador e limitador de velocidade
Acessibilidade:
O veículo deverá possuir dispositivo homologado para transporte de 01 cadeirante, com sistema de fixação seguro e certificado, em conformidade com as normas do CONTRAN.
CLÁUSULA QUARTA – DA VANTAJOSIDADE
A alteração contratual apresenta vantagem técnica e administrativa para o Município, considerando que:
· O veículo será fornecido com ano/modelo mais recente (2026/2026);
· Haverá maior capacidade de passageiros (16 lugares);
· Serão disponibilizados equipamentos de segurança e conforto atualizados;
· Não haverá qualquer acréscimo de valor ao contrato.
Assim, permanece garantida a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 16/2026, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado nos meios oficiais do Município, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, como condição de eficácia.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste Termo Aditivo.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento.
Sagrada Família/RS, 04 de março de 2026.
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